
nulas, de modo a igualá-lo aos concorren
tes por elas favorecidos. 

É meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS nQ 89552-DF (3196437). Relator 
para o acórdão: O Sr. Ministro Romildo 
Bueno de Souza. Relator originário: O Sr. 
Ministro Adhemar Raymundo. Requeren
te: Carlos César Guimarães Rebouças da 
Silva. Requerido: Sr. Diretor-Geral do De
partamento de Polícia Federal - DPF. 
Liticonsortes: Manoel Sousa da Cunha e 
outros. Advogados: Drs. Viviane Fiuza Re
bouças, Carlos Boabaid Filho, Vicente Fer
reira Sales e outros, Possidônio Sousa, Jai
me Vasconcelos, Dario Luiz Carvalho Men
des e outros. 

Decisão: o Tribunal, preliminarmente, 
indeferiu a admissão dos litisconsortes, ven
cidos os Srs. Mins. Adhemar Raymundo, 
Pereira de Paiva, Pedro Acioli, Antônio de 
Pádua Ribeiro e Justino Ribeiro. No méri
to, por maioria, concedeu o mandado de 
segurança na conformidade do voto do Sr. 
Ministro Romildo Bueno de Souza, venci
dos em parte, os Srs. Mins. Relator e Pe
reira de Paiva que concediam integralmen-

te o mandado e, vencidos, também, em 
parte, os Srs. Mins. Pedro Acioli e Antô
nio de Pádua Ribeiro que deferiam parcial
mente o pedido e, vencidos integralmente, 
os Srs. Ministros Miguel Jerônymo Ferran
te, Gueiros Leite, Torreão Braz, Carlos Má
rio VelIoso, José Dantas, Ouo Rocha e 
WilIiam Patterson. T. Pleno, em 10.9.81. 

Os Srs. Ministros Miguel Jerônymo Fer
rante, José Cândido, José Dantas, Américo 
Luz, Aldir Passarinho, Carlos Mário Vello
so, Otto Rocha, Flaquer Scartezzini, Car
los Madeira, Gueiros Leite, Torreão Braz 
e William Patterson votaram preliminar
mente com o Sr. Ministro Romildo Bueno 
de Souza. 

No mérito, votaram com o Sr. Ministro 
Romildo Bueno de Souza, os Srs. Minis
tros José Cândido, Américo Luz, F1aquer 
Scartezzini, Carlos Madeira, AIdir Passa
rinho e Justino Ribeiro. 

Não participaram do julgamento os Srs. 
Mins. Peçanha Martins, Wilson Gonçalves, 
Washington BoIívar, Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda, Lauro Leitão e Sebastião 
Reis. 

Presidiu o julgamento o Ex.mo Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. 

VEREADOR - MANDATO - EXTINÇÃO 

- Independe de processo contraditório a declaração de extinção 
de mandato de vereador por motivo de ausência a sessões. 

- Distinção entre extinção de mandato e cassação de mandato. 
- Insuscetível de reexame, em recurso extraordinário, da prova 

da falta injustificada de comparecimento às sessões. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Presidente da Câmara Municipal de Icatu versus João Evangelista Gonçalves 
Recurso Extraordinário n.O 93 172 - Relator: Sr. Ministro 

NÉRI DA SILVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os ministros da Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata de julgamentos e notas ta-

quigráficas, à unanimidade, não conhecer 
do recurso. 

Brasília, 9 de março de 1982. - Soares 
Munoz, Presidente. Néri da Silveira, Re· 
12tor. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Néri da Silveira (Rela
tor): O Presidente da Câmara Municipal 
dc Icatu, no Maranhão, declarou extinto o 
mandato do vereador João Evangelista Gon
çalves, por ausência a sessões. Este impe
trou mandado de segurança que, indeferi
do em primeiro grau, veio a conceder-se pe
lo acórdão recorrido da colenda Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Maranhão. 

No aresto, às fls. 153-4, a matéria foi 
sumariada e decidida, nestes termos: 

"Alegando haver o apelante, vereador, à 
Câmara Municipal de Icatu, faltado há mais 
de cinco sessões ordinárias, o presidente 
da Câmara declarou extinto o seu manda
to. 

A impetração alegou a absoluta falta de 
defesa do paciente que soube da extinção 
do seu mandato datado de dezembro de 
1978 somente em 31 de janeiro de 1979 
quando lhe foi comunicado por ofício. 

Sobre a necessidade de dar-se a qualquer 
pessoa direito de ampla defesa, não há dú
vida, diante dos princípios constitucionais 
e legais vigentes. O princípio contido na 
Carta Magna em relação aos senadores e 
deputados e por extensão aos deputados es
taduais vem sendo aplicado aos vereadores 
pela jurisprudência dos nossos tribunais, co
mo bem lembra a Promotoria Pública de 
Icatu. Esses princípios derrogaram, impli
citamente, o famigerado art. 8Q do Decre
to-lei n9 201/67 que, inadvertidamente, a 
Lei Orgânica dos Municípios tentou res
suscitar. 

O que prevalece hoje é a falta de mais 
de um terço das sessões do período legis
lativo, inaplicável o Decreto-lei n9 201 que 
a Lei Orgânica também reconhece. 

Por outro lado fica evidenciado não pre
valecer o documento de fls. 22 pelo qual 
ter--se-ia deliberado sobre as reuniões da 
Câmara Municipal. ~ que, conforme se lê, 
foi apenas apresentado um projeto de re
solução sobre a matéria, que não chegou a 
ser votado. Ainda mais, todas 'cópias au
tenticadas' trazidas ao processo não têm 

qualquer valor jurídico, por lhes faltar au
tenticação de que trata o art. 365, 111, do 
Código de Processo Civil, verbis: 

'Art. 365. Fazem a mesma prova que 
os originais: 

- as reproduções dos documentos pú
blicos desde que autenticadas por oficial 
público ou conferidas em cartório, com os 
respectivos originais.' 

Mas para argumentar, admitamos que os 
documentos estejam autenticados e que a 
Câmara de Icatu, realmente aprovou o pro
jeto de resolução fixando, para as quintas 
e sextas1feiras de cada semana, as suas 
reuniões. Ainda aí, não poderia fazê-lo, des
de que não respeitou o que dispõe o § 19 
in tine do art. 68 da Lei Orgânica dos Mu
nicípios que obriga a realização de um mí
nimo de duas sessões mensais, a se reali
zarem 'no último dia de cada quinzena'. 

Ora, se provado ficasse no processo que 
o apelante houvesse faltado às sessões de
terminadas por lei, poder-se-ia admitir a 
sanção política. Mas a Câmara nem disso 
cuida, não cumpre a Lei Orgânica e quer 
impor cumprimento a um projeto de re
solução que nem foi aprovado. 

A precariedade das provas e principal
mente, a ausência do exercício pleno da le
gítima defesa, levam ao provimento do 
apelo para, reformando a sentença recor
rida, conceder a segurança impetrada." 

No recurso extraordinário (fls. 157-63), 
o presidente da Câmara Municipal de Ica
tu sustenta que o aresto negou vigência ao 
art. 89, IH, do Decreto-Iei n9 201, de 27 
de fevereiro de 1967, e ao art. 398, do 
CPC, divergindo de decisões do Supremo 
Tribunal Federal, nos RMS n.OS 18-725-PE 
e 18- 646-MT, publicadas na RT1, 47/725 
e 48/360, respectivamente, e ainda do ares
to inserto na R TI, 57/521. Sustenta, ade
mais, que os documentos trazidos pelo ~e

corrente não se podem deixar de ter como 
autenticados, eis que expedidos em seus 
originais pelo secretário da Câmara Muni
cipal e autenticados pelo presidente. 

Sem impugnação (fls. 165 v.), foi o ape
Io admitido, pelo despacho de fls. 167-8, 
do ilustre presidente do Tribunal de Justi-
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ça do Maranhão, Desembargador Moacyr 
Sipaúba da Rocha, que exibe a seguinte 
parte conclusiva (fls. 168): 

"Fazendo-se o exame do processo cons
tatamos que a egrégia Primeira Câmara do 
Tribunal de Justiça do Estado, em sínte
se, alicerçou a sua decisão de fls. IS3, no 
entendimento segundo o qual, sem o exer
cício da ampla defesa, assegurado pela 
Constituição federal, não tem procedência 
a extinção do mandado de vereador, consi
derando, ainda, precárias as provas apre
sentadas, que não têm valor jurídico. 

O recorrido, por sua vez, dá notícia de 
decisões segundo as quais a extinção de 
mandato, com base no Decreto-lei n9 
201/67, não prevê processo contraditório. 

À vista do exposto, verificando a ocor
réncia da hipótese prevista no art. 119, 
lU, letra d, da nossa Carta Magna, admi. 
to o presente recurso dando-lhe seguimen
to." 

O recorrente ofereceu suas razões às fls. 
172-9. Sem contra-razões do recorrido, vie
ram os autos ao Supremo Tribunal Federal. 

A douta Procuradoria·Geral da Repúbli
ca opina no sentido do não conhecimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Néri da Silveira (Rela
tor): O acórdão recorrido afirmou que não 
é aplicável à espécie o Decreto-lei n9 201, 
de 1967 (art. 89), mas, sim, a Lei Orgâ
r.ica dos Municípios, devendo ser conside
rada "a falta a mais de um terço das ses
sões do período legislativo", não havendo, 
dê qualquer sorte, prova de o recorrido ter 
faltado às sessões, como previstas no art. 
68, § 19, in fine, da referida Lei Orgânica 
dos Municípios, que foi desrespeitado, eis 
que "obriga a realização de um mínimo de 
duas sessões mensais, a se realizarem no 
último dia de cada quinzena". 

Não empresta, outrossim, o aresto va
lidade à invocada Resolução nl? 3, de 1978, 
da Câmara Municipal de Icatu (fls. 22), 
porque se comprovou, apenas, ter sido 
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apresentado, na sessão de IS.3.1978, pro· 
jeto de resolução, desprezando, ainda, as 
cópias das atas das sessões, por lhes faltar 
autenticação, uI art. 36S, 111, do CPC. Te
ve o acórdão, também, por necessária, a 
asseguração de ampla defesa para a ex
tinção do mandato do recorrido. 

2. No recurso extraordinário, alega-se 
negativa de vigência do art. 398, do CPC, 
que reza: 

"Art. 398. Sempre que uma das partes 
requerer a juntada de documento aos au· 
tos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra. 
no prazo de cinco dias." 

A matéria contida no dispositivo em 
apreço não foi ventidada no aresto, nem 
constituiu objeto de embargos declarató
rios. Não pré-questionada, dessarte, inci
dem, no particular, as Súmulas n.OS 282 
e 3S6. 

De outra parte, no apelo extremo (fls. 
IS7-62) não há alegação de negativa de vi
gência, pelo acórdão recorrido, do art. 36S, 

lU, do CPC, ao considerar sem qualquer 
valor jurídico as cópias relativas às atas 
das sessões da Câmara Municipal de Ica· 
tu, apresentadas pelo recorrente. 

Anotou, além disso, a Procuradoria-Ge
ral da República, uI fls. 187-8: 

"S. Ocorre, porém, que o ora recorrido 
na inicial, negou que a Câmara houvesse 
realizado sessões durante o exercício, sal
vo algumas poucas no início do ano. A 
Câmara, por seu turno, não exibiu ori
ginais, nem reproduções autenticadas das 
atas das sessões, mas apenas certidões fir
madas pela própria autoridade apontada co
mo coatora. Em sua quase totalidade, não 
consta dessas certidões matéria para deli
beração, destacando a Procuradoria-Geral 
da Justiça o trecho comum que nelas apa
rece (fls. 144): 

havendo número legal, o presidente 
declarou aberta a sessão. E, nada havendo 
a tratar, mandou que se lavrasse a pre
sente ata ... ' 

6. É positivamente razoável, portanto, a 
conclusão do acórdão de que não foi ob
servado o art. 36S, IH, do Cód. de Pro Ci-



vil, especialmente porque as certidões são 
firmadas por quem é parte no processo. 

7. Acresce que a própria ata da quarta 
sessão de 15 de março de 1978 (fls. 22-3), 
tendente a demonstrar que houve prefixa
ção dos dias de reunião, válida para todo 
O' ano, por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, é também apresentada por cer
tidão, observando ainda o acórdão que se 
trata de projeto de resolução sobre maté
ria que não chegou a ser votada. 

8. Ganha relevo, assim, a decisão profe
rida pelo Supremo Tribunal no RE n9 
90982 (DI, 17.10.80), do mesmo estado, 
quando a egrégia Segunda Turma não co
nheceu do apelo extremo interposto pela 
Cámara Municipal de Dom Pedro, preci
samente sob o fundamento de ausência de 
notificação aos vereadores dos dias e ho
rários das sessões, dentro do período anual 
de reuniões. Cumpre, a propósito, destacar 
estas observações feitas pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Leitão de Abreu, relator: 

a convocação a que se refere o 
art. 107, 69, da Constituição estadual, co
mo se depreende do que aí se contém, diz 
respeito a chamamento para o período 
<!nual de reuniões da Câmara de Vereado
I':S, não aos dias e horas em que as ses
sões se devem realizar. Na órbita federal, 
C'nde o Congresso Nacional se reúne, ordi
),<.!riamente, no período que é determinado 
pela Constituição, sem necessidade, assim, 
ti..: convocação, o Regimento Interno da 
Cãmara dos Deputados estabelece que as 
sessões ordinárias se realizam em todos os 
dias úteis, exceto aos sábados, tendo a 
duração normal de cinco horas, a partir 
das treze horas e trinta minutos (art. 84, 
11, e art. 85, caput). Uma coisa é, pois, 
na linguagem da Constituição estadual do 
Maranhão, a intimação para o período de 
sessões; outra, a fixação dos dias e horá
rios das sessões, dentro desse período. Da 
fixação dessas datas e horários é que ha
via mister se notifidassem os recorridos. 
Ou essa fixação se faz mediante regra ins
crita no Regimento Interno do corpo le
gislativo, ou, se a tal respeito for omisso 
o regimento, mediante notificação, por 

meio hábil, aos componentes do colegiado. 
Não importa, destarte, que a Lei Orgânica 
dos Municípios só haja, em data posterior 
ao período legislativo a que dizem respei
to as sessões a que faltaram os recorridos, 
determinado que, 'na abertura da sessão 
legislativa ordinária, serão expressamente 
fixados em ata os dias e horários em que 
se realizarão as sessões ordinárias do pe
ríOdo do legislativo, não podendo ser in
ferior a duas sessões por mês que se rea
lizarão no último dia de cada quinzena'. 
Isso mostra, somente, que, antes do esta
belecimento dessa norma, não era obriga
tória a fixação prévia, isto é, na abertura 
da sessão legislativa, dos dias e horários 
cas sessões ordinárias. Não afasta esse 
princípio, contudo, a regra de que, para 
a realização de mais sessões, se fazia in
dispensável notificação especial aos verea
dores, com declinação do dia e horário 
dessas sessões, cujo número era, aliás, re
duzido." 

3. Dessa maneira, é certo que não pro
cede o fundamento do acórdão, relativo à 
falta de asseguração de ampla defesa ao 
recorrido, pois a jurisprudência do Supre
mo Tribunal Federal tem se orientado no 
sentido de a declaração de extinção de man
dato de vereador, por falta de compareci
mento a sessões, independer de processo 
contraditório (RTI, 47/725; 48/360; 
57/521) . 

No RE n9 93471-SP, a 5 de dezembro 
de 1980, à sua vez, a Segunda Turma de
cidiu em acórdão assim ementado: 

"Vereador. E~tinção de mandato com 
base no art. 89, IV, do Decreto-lei n9 
201/67. 

- A declaração de extinção de manda
tu (que não se confunde com a cassação), 
nos casos referidos em lei, cuja ocorrência 
se tenha realmente verificado, independe 
de processo contraditório, embora não es
teja a salvo da apreciação do Poder Judi
ciário no tocante à sua legalidade. 

- Inexistência de ofensa aos arts. 149 
(que diz respeito a hipótese diversa: sus
pensão ou cassação dos direitos políticos 
do cidadão) e 153, § 15 (que se adstrin-
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gc a processo de natureza penal) da Cons
tituição federal. 

- Recurso extraordinário não conheci
do" (in Dl, 20.2.81). 

Em seu douto voto, bem explicitou o en
ttndimento do Supremo Tribunal Federal 
sobre a quaestio juris o relator, eminente 
Ministro Moreira Alves, verbis: 

"Como se vê dos termos mesmos do 
Decreto·lei nl? 201, em se tratando de ex
tinção de mandato - e, no caso, foi o 
que ocorreu - não há imposição de pena, 
ao contrário do que ocorre com a cassação 
do mandato, mas mero ato declaratório da 
ocorrência do ato ou do fato de que de
correu a extinção. Por isso mesmo, o De
creto-Iei nl? 201/67, ao tratar da cassação 
de mandato de prefeito ou de vereador, 
e5tabelece, nos arts. 51? e 71? § lI?, a ne
cessidade da observância de processo com 
rito longamente descrito no primeiro dos 
citados dispositivos, e no qual se assegura 
ampla defesa. O mesmo não ocorre com 
relação à extinção do mandato de prefei
to ou de vereador, como se vê do art. 81? 
do mesmo decreto-lei. 

Antonio Tito Costa (Responsabilidade 
de prefeitos e vereadores, p. 171) escreve 
a propósito: 

'A extinção de mandato de prefeito é 
uma das formas de perda de mandato, pois 
se constitui no perecimento deste, em ra
zão de um dos fatos especificados na lei: 
art. 61? do Decreto-lei nl? 201/67. Ao con
trário da cassação, que exige procedimento 
regular, perante a Câmara, assegurando-se 
ae acusado amplo direito de defender-se, a 
extinção é ato isolado do presidente da 
Câmara, que independe de qualquer deli
beração do plenário, ou de comissão per
manente ou especial da edilidade. Não há, 
para a sua decretação, necessidade de pro
cesso contraditório, consubstanciando-se 
ela em ato puramente declaratório do pre
sidente da Mesa da edilidade. 

E, mais adiante (p. 201), acrescenta, no 
tocante à extinção de mandato de verea
dor: 

'J á dissemos que a cassação de mandato 
é atribuição do plenário da Câmara, en-
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quanto que a extinção decorre de ato iso
lado do seu presidente. A declaração de 
extinção, nos casos referidos na lei, cuja 
ocorrência esteja devidamente comprovada, 
independe de processo contraditório. Mas, 
nem por isso, estará a salvo de aprecia
ção pelo Judiciário, para a verificação de 
seu aspecto formal, posto que será into
lerável qualquer manifestação de arbítrio 
da presidência, sob pretexto de cumprimen
to da lei.' 

No caso, o acórdão recorrido verificou 
a ocorrência da incompatibilidade, e, con
seqüentemente, da legalidade do ato de
claratório do presidente da Câmara. 

E, ao entender que a extinção do man
dato dispensa o processo contraditório por 
consubstanciar-se em ato meramente decla
ratório, não violou o art. 149 da Consti
tuição federal (que diz respeito a questão 
diversa: a perda ou suspensão dos direitos 
políticos do cidadão), nem o § 15 do art. 
153, da mesma Carta, o qual - como rei
teradas vezes tem sido salientado por esta 
Corte, e é da tradição de nosso direito co
mo se vê nas Constituições anteriores à ora 
em vigor - se refere a processo de natu
reza penal." 

No RMS nl? 18 646-MT, o ilustre Mi
nistro Hermes Lima já observara, após 
transcrever os §§ lI? e 29 , do art. 81?, do 
Decreto-Iei nl? 201/1967: 

"Daí deduz que não há processo con
traditório para que a extinção do manda
to seja declarada. Constatado regularmen
te o fato, a extinção é automática" (in 
RTJ, 48/361). 

Na mesma linha, a 12 de abril de 1971. 
no RE nl? 70933-AM, o eminente Ministro 
Bilac Pinto, com a adesão unânime da Se
gunda Turma, assim votou: 

"Conheço do recurso, por demonstrado 
o dissídio jurisprudencial, mas lhe nego 
provimento, visto que a propósito da apli
cação do Decreto-Iei nl? 201/67 já existe nes
t:t Corte uma orientação segura. 

O decreto-Iei prevê a extinção do man
dato de vereador sem qualquer procedi;.: 
mento contraditório, pelo simples fato de 
sua ausência a cinco sessões consecutivas, 



desde que não se encontre licenciado. :t 
dever do presidente da Câmara declarar, 
em tais condições, e sem maiores formali
dades, a extinção do mandato. 

Já se aplicou o Decreto-Iei n9 201/67 no 
RMS nQ 18 726, de Minas Gerais, relator 
o Ministro Hermes Lima; no RM.S nQ 

19221, de Minas Gerais, relator o Minis
tro Oswaldo Trigueiro; e particularmente 
no RMS nQ 18 646, de Mato Grosso, tam
bém relatado pelo Ministro Hermes Lima, 
em que as circunstâncias de fato e as ra
zões do impetrante se assemelham de mo
do nitido à presente espécie" (in RT1, 
57/622). 

Do exposto, fundado que está o acór
dão recorrido, em mais de um fundamen
to, embora improcedente a afirmação do 
aresto da necessidade de asseguração de 
ampla .defesa no recorrido, para ver decla
rado extinto o mandato de vereador, não 
sr afasta o outro fundamento relativo à 
ausência de prova bastante da falta de com-

parecimento injustificado do recorrido às 
sessões, matéria esta, de resto, insuscetível 
de reexame no recurso extraordinário, a 
teor da Súmula nQ 279. 

Em face, pois, também, das Súmulas n. OS 

400 e 283, não conheço do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE nQ 93 172-4 - MA - ReI.: Min. 
Néri da Silveira. Recte.: Presidente da Câ
mara Municipal de Icatu, José dos Santos 
Ribeiro (Adv.: José de Jesus Jansen Pe
reira). Recdo.: João Evangelista Gonçal
ves (Advs.: Waldemiro Viana e outros). 

Decisão: não conheceram do recurso. 
Decisão unânime. Primeira Turma. 9 de 
março de 1982. 

Presidência do Sr. Ministro Soares Mu
noz. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Rafael Mayer e Néri da Silveira. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. 
Francisco de Assis Toledo. 

CLUBES DE FUTEBOL - DELEGAÇÃO - ATIVIDADE FISCALIZADA 

- O conceito de delegação parte do princípio de que competem 
originariamente ao delegante as atribuições delegadas. 

- Não se confunde a delegação com atividade privada mera
mente fiscalizada pelo estado. 

- O Conselho Nacional de Desportos exerce função meramente 
fiscalizadora, não tendo competência em matéria de economia in
terna de clube de futebol, como a que se refere à qualidade de con
selheiros vitalícios. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Francis Selwin Davis e outros versus Sport Club Corinthians Paulista e outro 
Remessa ex-olficio n.O 88444 - Relator: Sr. Ministro 

ANTONIO TORREÃO BRAZ 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são 
I'artes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, co
nhecer da remessa oficial, a fim de anular 
a sentença e o despacho concessivo da me
dida liminar, determinando a remessa dos 

autos à Justiça estadual de São Paulo, 
competente para apreciar a espécie, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 19 de fevereiro de 1982 (data 

do julgamento). - Antônio Torreão Braz, 
Presidente e Relator. 
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